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PLL N° 32/2020 PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Destina  5°/o  (cinco  por cento)  do total de  moradias  populares de  programas
habitacionais  públjcos,   instituídos  pelo  Município  de  Jacareí,  às  mulheres
vítimas  de  vjo[ência  doméstica  e  às  ofendidas  por  tentativa  de  crime  de
feminicídio, e dá outras providências.

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DOS CONDUTORES

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS  E  URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

JUAREZ ARAÚJO
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(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES -+=---,-:--=`------
:_..   ,_,,j:_::;:-_      _(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

F=:,í,,t:í_-_:--

:   -á'í
(Membro)

Câmara MunicipaldeJacareí,       ao     deagostode2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    )  Encaminhada ao plenário.                         §Q Arquivada.
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